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A Instituição, contudo, observa que para atingir seus objetivos, é de fundamental im-
portância a formação plena do acadêmico; por isso, incentiva e propicia sua participação 
na prática da solidariedade, por meio de eventos e projetos que envolvem, também, a 
participação de funcionários administrativos e professores. Como exemplo, pode-se citar 
o Projeto Faculdade Cidadã que, na procura de uma sociedade menos desigual, contribui  
ara a melhor qualidade de vida de pessoas que acabam beneficiadas, direta ou indireta-
mente, com alimentos, roupas, calçados e remédios arrecadados durante o Trote da Cida-
dania. Na ocasião, é feita também doação de sangue pelos calouros.

A prestação de serviços para a comunidade, também faz parte dos projetos, como é o 
caso do Curso de Informática para Adolescentes Carentes, que lhes proporciona o acesso 
às novas tecnologias e transmite-lhes noções básicas sobre computação para facilitar sua 
inserção no mercado de trabalho.

Para os que não conhecem o universo da informática por não saberem ler e escrever, 
a Estácio de Sá tem implantado o Curso de Alfabetização para Jovens e Adultos. O ciclo  
onclui-se com o acompanhamento de inúmeros idosos que participam, duas vezes por 
semana, de atividades físicas e culturais. Estas são as formas concretas adotadas pela 

Instituição para estabelecer vínculos mais estreitos com a sociedade. Além dos projetos 
sociais, a cultura é valorizada com a realização da UniversidArte (exposição de obras de 
artistas plásticos do Estado).

Foto: Jéssika Machado Foto: Joseane Marques

Foto: Juliana Feliz Foto: Joseane Marques
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CURSOS OFERECIDOS

Administração
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 876 de 10.04.2006, DOU nº 070 de 11.04.2006.

Ciências Contábeis
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 406 de 08.02.2002, DOU nº 29 de 13.02.2002.

Comunicação Social com habilitação em Jornalismo
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 876 de 10.04.2006, DOU nº 070 de 11.04.2006.

Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 876 de 10.04.2006, DOU nº 070 de 11.04.2006.

Direito
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 324 de 12.04.2007, DOU nº 72 de 16.04.2007.

Farmácia
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 3.141 de 13.09.2005, DOU nº 177 de 14.09.2005.

Fisioterapia
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 876 de 10.04.2006, DOU nº 070 de 11.04.2006.

Tecnologia em Processamento de Dados
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 902 de 06.08.1997, DOU nº 070 de 07.08.1997.

Turismo
Reconhecimento: Portaria Ministerial nº 365 de 06.02.2002, DOU nº 27 de 07.02.2002.
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INFORMAÇÕES SOBRE A INSTITUIÇÃO:

Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande - Unidade TV Morena
Endereço: Rua Venâncio Borges do Nascimento, 377 - Jardim TV Morena
Tel.: (67) 3348-8800 - CEP: 79050-700 - www.fes.br

Funcionam os cursos:

Humanas/Sociais:
Administração
Ciências Contábeis
Comunicação Social (Habilitação em Jornalismo e Publicidade e Propaganda)
Direito
Turismo

Saúde:
Farmácia
Fisioterapia

Tecnológica:
Tecnologia em Processamento de Dados

Mantenedora:
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA.
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Recursos materiais à disposição

· 6 laboratórios de Informática com 169 computadores;
· 1 biblioteca com acervo de 31 mil volumes, entre livros, folhetos, periódicos, revistas e 
fitas de vídeo;
· Acesso gratuito à INTERNET (nos laboratórios ou wireless);
· Salas de vídeo, videocassetes, aparelhos de som, TVs, retroprojetores, projetor de slides, 
datashow, mesa de som;
· Laboratórios de anatomia, fisiologia, farmacologia, histopatologia, bioquímica, recursos 
cinésicos, avaliação funcional, eletrotermoterapia I e II, microbiologia, análise qualitativa e 
quantitativa e farmacotécnica;
. Clínica de fisioterapia e farmácia;
· Empresa Júnior;
· Laboratório de Turismo;
· Estúdio de fotografia;
· Laboratório de fotografia;
· Agência de Publicidade;
· Estúdio de TV;
· Ilha de Edição;
· Laboratório de Redação;
· Laboratório de Macintosh;
· Laboratório de Rádio;
· Laboratório de Multimídia;
· Laboratório de Produção;
· Núcleo de Práticas Jurídicas (Localizado na Rua das Garças, nº 1140)

CURSOS

1. Administração
Coordenadora: Ana Cristina Coelho Barroso Fernandes (Mestre em Administração).
O curso tem como propósito formar profissionais críticos e criativos engajados na realida-
de social, de tal maneira que compreendam as formas e processos das tendências atuais 
da administração. Sua estrutura apresenta uma configuração voltada para a perspectiva 
crítica dos arranjos sociais e administrativos, propiciando o desenvolvimento potencial do 
aluno, permitindolhe desenvolver compreensões a respeito da teorização crítico-social da
administração. A proposta de produção de conhecimento está alicerçada em uma visão 
de mundo que considera a perspectiva de mudança e transformação social constantes, em 
função do avanço das ciências. Pretende-se, também, consolidar uma teoria administrativa 
que tenha um impacto não apenas teórico, mas também político.
Linhas de Formação:
Marketing - Administração Pública
Mercado de Trabalho:
•	 Na área empresarial - Empresas públicas ou particulares de qualquer setor da econo-

mia.
•	 Na área de consultoria e terceirização - Assessoramento em RH, Marketing, Recursos 

Financeiros, Produção, Organização e Métodos, Administração de Imóveis e Eventos.
•	 Na área docente - Instituições de ensino superior e cursos técnicos.
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2. Turismo
Coordenador: Waldir Leonel (Mestre em Desenvolvimento Local)
O curso objetiva propiciar a formação de profissionais aptos a exercerem as atribuições 
concernentes às áreas de planejamento, organização ou execução de ações ligadas ao 
Turismo, em particular, ou à área de lazer e entretenimento em geral. A Instituição, atu-
ando dentro de uma perspectiva educacional moderna, voltada para as demandas sociais 
e necessidades nacionais, orienta a formação desses profissionais, preocupada com sua 
empregabilidade e competência, de forma a habilitá-los a gerar emprego e riqueza num 
dos segmentos econômicos mais promissores da atualidade.
Mercado de Trabalho:
•	 Na área de administração de empresas turísticas - Agências de viagem e turismo; em-

presas organizadoras de turismo; companhias aéreas; transportadoras e empresas que 
atuam com animação e recreação turística.

•	 Na área de assessoramento - Órgãos públicos que lidam com turismo, lazer e eventos; 
clubes; hotéis e associações de classe que tenham por objetivo o turismo.

•	 Na área de turismo especial - Atendimento a grupos de terceira idade, portadores de 
necessidades especiais e turismo cultural.

•	 Na área docente - Instituições de ensino superior e cursos livres.

3. Tecnologia em Processamento de Dados
Coordenadora: Cláudia Yoshie Nasu (Mestre em Ciência da Computação)
O curso visa a formar profissionais aptos a exercerem múltiplas funções no universo da 
informática, dotando-os das mais modernas condições de desenvolvimento de projetos 
com base no contato direto com a tecnologia mais avançada ao alcance.
Mercado de Trabalho:
•	 Na área empresarial - Em atividades ligadas a processamento de dados, informática, 

sistemas ou programas em empresas públicas ou particulares de qualquer ramo de 
atividade.

•	 Na área docente - Cursos técnicos e cursos livres.

4. Farmácia
Coordenadora: Alexandre Alves Ferreira (especialista em Gestão Empresarial de Recur-
sos Humanos)
O curso objetiva a capacitação do exercício de atividades referentes aos fármacos e aos 
medicamentos, às análises clínicas e toxicológicas e ao controle, produção e análise de 
alimentos, pautada em princípios éticos e na compreensão da realidade social, cultural 
e econômica do seu meio, dirigindo sua atuação para a transformação da realidade em 
benefício da sociedade.
Mercado de Trabalho:
•	 Podem atuar em diversas áreas - Assistência farmacêutica; análises clínicas e toxico-

lógicas; serviços de saúde; engenharia sanitária; indústria farmacêutica, alimentícia e 
cosmética.

•	 Na área docente - Instituições de ensino superior.

5. Comunicação Social (Habilitação em Jornalismo)
Coordenadora: Marcelli Alves Salvaterra (Mestre em Produção e Gestão Agroindustrial)
O curso objetiva a formação de profissionais aptos para exercerem as diversas funções 
específicas exigidas destes profissionais, reconhecendo as informações de interesse pú-
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blico, apurando, interpretando e transformando em material de cunho jornalístico.
Mercado de Trabalho:
•	 Podem atuar em diversas áreas - Como produtor, repórter e editor de qualquer veículo 

de comunicação impressa ou eletrônica e de diversas periodicidades, incluindo jornais,  
revistas, rádio e telejornais, em edições on-line, agências de notícias, assessorias de 
imprensa e de comunicação.

•	 Na área docente - Instituições de ensino superior.

6. Comunicação Social (Habilitação em Publicidade e Propaganda)
Coordenador: Carlos Rodrigo Diehl (Mestre em Estudo de Linguagens)
O curso objetiva a formação de profissionais com conhecimentos técnicos e científicos 
que os habilite a exercerem as atividades de planejar, criar, produzir, distribuir, coordenar, 
controlar e avaliar todas as etapas do processo publicitário.
Mercado de Trabalho:
•	 Podem atuar em diversas áreas - Agências publicitárias; empresas de mídia; produtoras 

de audiovisuais; organizações comerciais ou sem fins lucrativos; fornecedores gráficos 
ou nos próprios meios de comunicação e empresas anunciantes.

•	 Na área docente - Instituições de ensino superior.

7. Fisioterapia
Coordenadora: Priscila Rímoli de Almeida (Mestre em Saúde Coletiva)
Coordenadora Adjunta: Denise Rodrigues Holsbach Sartorelo (Mestre em Saúde Coleti-
va)
O curso objetiva oferecer aos acadêmicos uma visão abrangente e crítica do desenvolvi-
mento sócio-econômico das comunidades e das implicações éticas desse desenvolvimen-
to, visando sempre a mais rápida e completa recuperação do paciente e sua reintegração 
à vida social. Propõe-se também o estabelecimento de um compromisso de integração 
com as unidades de saúde do Estado, entidades não-governamentais, movimentos so-
ciais, culturais e educacionais para a prestação e divulgação de serviços de Fisioterapia 
junto à comunidade.
Mercado de Trabalho:
•	 Podem atuar em diversas áreas - Ambulatórios; empresas; escolas; centros de reabilita-

ção; centros de saúde; clínicas especializadas e policlínicas.
•	 Na área docente - Instituições de ensino superior.

8. Ciências Contábeis
Coordenador: José Aparecido Moura Aranha (Mestrado em Ciências Contábeis e Atua-
riais)
O curso visa a preparar profissionais aptos ao efetivo exercício da profissão de contador, 
atualizado com as técnicas mais modernas de controle contábil, buscando adequá-lo tam-
bém às necessidades e realidades regionais, procurando desenvolver, em paralelo, sua 
aptidão gerencial e sua capacidade de adaptação aos meios empresariais.
Mercado de Trabalho:
•	 Na área empresarial - Em empresas públicas, particulares ou como profissional liberal: 

em execução, auditoria, consultoria, perícia contábil, análise de custos, análise de ba-
lanço, planejamento tributário e contabilidade gerencial.

•	 Na área docente - Instituições de ensino superior, como escritor ou pesquisador na 
área contábil.
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9. Direito
Coordenador: Vicente Sarubbi (Mestre em Direito)
Coordenadora adjunta: Raquel do Valle Pereira (Especialista em Direito Processual Civil)
O curso tem como propósito formar profissionais aptos para o exercício das funções públi-
cas e privadas que têm como pressupostos os conhecimentos específicos da área jurídica, 
como a advocacia, a magistratura, o ministério público, os procuradores da república, do 
estado, do município e das autarquias, os delegados e agentes de polícia, consultorias e 
funções gerais de auxiliares da justiça.
Mercado de trabalho:
•	 Podem atuar em diversas áreas - Atuação nas diversas instâncias dos órgãos públicos 

do Poder Judiciário, foro judicial e extrajudicial, da administração pública, assessorias 
jurídicas das agências estatais, tendo em vista a crescente e necessária expansão da 
estrutura administrativa - judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul.

•	 Na área docente - Instituições de ensino superior.
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Relação do corpo docente

Docentes Titulação
Adriana Ferreira London Especialista
Alexandre Alves Ferreira Especialista
André Barbosa Fabiano Especialista
Ana Claudia Fernandez Doutor
Anézia Higa Avalos Mestre
Antonino Moura Borges Graduado
Antônio Nunes Boni Especialista
Camila Hildebrand Gazal Fortaleza Mestre
Carla Cristiane Kozan Especialista
Carlos Renato Alves Gouveia Especialista
Carlos Rodrigo Diehl Mestre
Célia Maria de Jesus Correa Mestre
Cerilo Casanta Calegaro Neto Especialista
Claudia Andrade Lomba Graduado
Claudia Mara Stapani Ruas Mestre
Claudia Yoshie Nasu Mestre
Dagmar Tavares Viana de Queiroz Mestre
Denise Puccinelli Graduada
Denise Rodrigues Holsbach Sartorelo Mestre
Diomedes Hiroshi Yasunaka Especialista
Douglas Siqueira Artigas
Edgar Tavares da Silva Especialista
Edilson Oliveira Julião Especialista
Edna Pereira Silva de Menezes Mestre
Edrilene Barbosa Lima Just Mestre
Elizabeth Maria Azevedo Bilange Doutor
Eloisa Bittencourt Fernandez Mestre
Fábio Melges Especialista
Felipe Mattos de Lima Ribeiro Especialista
Fernanda Oliveira Carvalho Mestre
Gabriel Abrão Filho Mestre
Gilberto Gonçalves Facco Mestre
Gilson Demétrius Ávalos Mestre
Gislaine Esther Lubas Moreira Moura Especialista
Henrique Sartori de Almeida Prado Especialista
Iane Franceschet Mestre
Jerusa Elena Fava Especialista
Jéssika Machado Mestre
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Joaquim Corsino Doutor
José Aparecido Moura Aranha Mestre
José Roberto de Souza Freire Mestre
José Soares Ribeiro Mestre
Josué Melo Sanches Graduado
Juliana Correa da Silva Aigner de Souza Especialista
Juliana da Costa Feliz Mestre
Juliana Maria Silva de Rezende Valle Mestre
Kattiuscia Pereira Prestes de Oliveira Especialista
Kleber Daniel Taffarel Especialista
Laura Patrícia Daniel Palumbo Fernandes Especialista
Léa Tatiana de Souza Mestre
Leandro Hubner Silva Mestre
Lia Moretti e Silva Mestre
Licio Sergio Ferraz de Brito Mestre
Lilliam May Grespan Estodutto da Silva Mestre
Lucas Santiago Arraes Reino Mestre
Luiz Renato Adler Ralho Especialista
Marcelli Alves da Silva Mestre
Marcos Alves Mestre
Marcos Marcello Trad Graduado
Marcus Túlio Borowiski Lavarda Mestre
Maria Aparecida Rogado Brum Mestre
Maria Inês de Affonseca Jardim Mestre
Maria Regina Moraes

Marta Moreira Luna Mestre
Margareth Batistote Pós-Doutor
Mauro Buba Especialista
Massilon de Oliveira e Silva Neto Especialista
Michelle Dibo Nacer Hindo Especialista
Mônica Cruvinel de Lima Especialista
Mônica Meinert Mestre
Ney Alves Veras Mestre
Osvaldo dos Passos Pereira Junior Mestre
Paulo Daniel Oliveira Leite Especialista
Paulo Ricardo de Souza Moraes Mestre
Pedro Alves da Silva Especialista
Pedro Ismar Maia de Souza Jr Especialista
Priscila Rímoli de Almeida Mestre
Priscila Sabioni Cavalheri Mestre



MANUAL DO VESTIBULANDO 2010.1 15

Raquel do Valle Pereira Especialista
Raquel Tuller Espósito Especialista
Renato Ribas Dangue Especialista
Rony Inácio Ferreira Especialista
Ruthnéia Kruki Ferraz Especialista
Sibelis Aparecida Tibaldi França Rocha Especialista
Silvana Teves Alves Especialista
Silvia Bontempo Especialista
Simone Ribeiro Especialista
Sônia Aparecida Viana Câmara Mestre
Tânia Cristina Gomes Bakargy Especialista
Tatiana Vieira Cação Mestre
Tatsuya Sakuma Doutor
Thais Xavier Ferreira da Costa Especialista
Thaisa Cristina Bueno Mestre
Thiago Akira Ogura Especialista
Valdeir Silva Especialista
Valdemir Pereira Galeano Mestre
Vicente Sarubbi Mestre
Vilson Roberto Callegário Especialista
Waldemar Guimarães Barbosa Especialista
Waldir Leonel Mestre
Wallace Faria Pacheco Graduado
Wilmara Aparecida Rios Especialista
Wilmar Souza Fortaleza Junior Especialista
Wilson de Freitas

    

 

 

 

 



MANUAL DO VESTIBULANDO 2010.1 16

edital

FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE CAMPO GRANDE
A Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande faz saber que estarão abertos concursos 
de acesso a vagas para o 2º semestre de 2009: Processo Seletivo ENEM e o VESTIBULAR.
PERÍODOS DE INSCRIÇÕES: a) PROCESSO SELETIVO ENEM: de 11/05/2009 a 29/05/2009; 
b) VESTIBULAR com provas no dia 06/06/2009, SÁBADO, das 14 às 17h.
As inscrições poderão ser feitas, no período de 13/05/2009 a 03/06/2009 de segunda a 
sexta-feira, das 9 às 21 horas, na Secretaria da Faculdade, situada na Rua Venâncio Borges
do Nascimento, 377 - Jardim TV Morena ou pela Internet (www.fes.br). VAGAS: 470 (10% 
das quais serão destinadas ao PROCESSO SELETIVO ENEM). Cursos noturnos: Admi-
nistração, reconhecido pela P. M. nº 693, de 13/05/2009, com 75 vagas; Comunicação 
Social, reconhecido pela P. M. nº 876, de 11/04/2006 conceito CB, nas habilitações
Jornalismo com 60 vagas e Publicidade e Propaganda com 60 vagas; Ciências Contá-
beis, reconhecido pela P. M. nº 406, de 8/2/2002, conceito B, com 75 vagas; Tecnologia 
em Processamento de Dados, reconhecido pela P. M. nº 902, de 6/8/1997, com 50 va-
gas; Direito, reconhecido pela P. M. nº 324, de 12/04/2007; conceito CB, com 50 vagas.
Cursos Diurnos: Farmácia, reconhecido pela P. M. nº 3.141 de 13/9/2005, com 50 vagas e
Fisioterapia, reconhecido pela P. M. nº 876, de 11/04/2006, conceito CB, com 50 vagas. 
INSCRIÇÕES: Os candidatos deverão preencher o formulário/requerimento de inscrição 
eletrônico (www.fes.br) ou o formulário fornecido pela Instituição e efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição no valor de R$ 30,00. No caso dos candidatos ao Processo Seletivo
ENEM, além do pagamento deverá apresentar cópia do último resultado obtido nesse 
processo de avaliação (no qual deverá ter obtido, no mínimo, 3,0 três em redação e grau
diferente de zero na prova objetiva). A documentação deverá ser entregue na Secretaria  a
Faculdade, ocasião em que o candidato receberá o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.
PROVAS: Os candidatos farão provas nas dependências da faculdade, mediante apre-
sentação de documento de identificação; terão três horas para redigir uma Redação e 
responder a 30 (trinta) questões objetivas, com base nos conteúdos ministrados no Ensino
Médio. Atendendo ao que determina a P. M. nº 391, § 2º, de 7-2-2002, esta Instituição 
decidiu que será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 3,0 (três) na prova de
Redação e grau diferente de zero na prova objetiva. RESULTADOS: 09/06/2009, às 12h, 
nos quadros de avisos da Faculdade e no site da instituição. MATRÍCULAS: de 09/06/2009   
26/06/2009, das 9 às 21h, na secretaria da Faculdade, ocasião em que deverão ser apre-
sentados CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E DE-
MAIS DOCUMENTOS (CONFORME ITEM 5 DO MANUAL DO CANDIDATO AO VESTI-
BULAR DISPONÍVEL NO SITE www.fes.br). A matrícula deverá ser feita em sistema de 
créditos; para o 1° módulo dos cursos terá que ser feita de acordo com a matriz curricular 
do curso. RECLASSIFICAÇÕES: Haverá reclassificações no partir dia 27/06/2009. Início 
das aulas: 10/08/2009. As vagas remanescentes deste Concurso Vestibular poderão ser 
disponibilizadas por meio de novo Vestibular. Os valores das semestralidades estão à dis-
posição dos candidatos nas Secretarias da Faculdade, sendo certo que, caso a matrícula 
seja efetuada dentro do prazo, fica estabelecido que o valor da semestralidade poderá ser 
paga em até 6 (seis) parcelas, das quais a 1ª parcela deverá ser paga no ato da matrícula; 
cada uma das demais, de igual valor, deverá ser paga no dia 5 dos meses subseqüentes. 
Para todos os cursos, o pagamento da primeira parcela refere-se à taxa de matrícula, e as 
demais, às mensalidades. Os valores poderão sofrer reajuste em decorrência de mudanças 
nas políticas econômica, financeira e salarial, conforme legislação pertinente. Não serão 
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oferecidas turmas cujo número de aprovados e matriculados seja inferior a 30 (trinta). 
Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos legais, editais internos complemen-
tares ou avisos oficiais que vierem a ser publicados por esta Instituição, instruções/nor-
mas contidas na contracapa do caderno de provas. De acordo com a legislação vigente, 
esta Instituição não é obrigada a dispensar a freqüência dos alunos que, por convicção 
religiosa, não queiram freqüentar as aulas às sextas-feiras, após as 18h, e aos sábados. A 
inscrição do candidato implica a aceitação das condições do concurso e das decisões que 
possam ser tomadas pela Comissão Permanente do Vestibular desta Instituição. Esta Insti-
tuição poderá, a seu exclusivo critério, oferecer disciplinas na modalidade semi-presencial 
até o limite de 20% (vinte por cento) da carga horária total de cada curso, obedecendo a 
regulamentação prevista na Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/04, publicada no DOU de 
13/12/04, Seção 1, pág. 34. Em decorrência da necessidade de se completarem os dias 
letivos exigidos no semestre, poderá haver aulas aos sábados, no período diurno, para alu-
nos matriculados em cursos do período matutino, vespertino ou noturno. De acordo com 
a legislação em vigor, a relação do corpo docente com a respectiva titulação e a discrimi-
nação dos recursos materiais, além da íntegra deste Edital, encontram-se à disposição no 
site institucional www.fes.br. Os casos omissos e as situações não previstas no Edital serão 
resolvidos pela Comissão Permanente do Vestibular.

JULIANA MARIA SILVA DE REZENDE VALLE
Diretora-Geral
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1. INSCRIÇÕES

1.1 Para inscrição no Concurso Vestibular da Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande, 
o Candidato deverá ler com atenção o Manual do Candidato, que está a disposição na 
página da Faculdade Estácio de Sá, www.fes.br 

Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande
Unidade TV Morena
R. Venâncio Borges do Nascimento, 377 - TV Morena - Tel.: 3348-8800

1.2 A inscrição do candidato será feita mediante o atendimento das seguintes formalida-
des:
a) preencher o requerimento de inscrição e o questionário sociocultural;

1.3 No ato da inscrição, o candidato deverá optar pelo curso e turno que sejam do seu 
interesse, bem como escolher a língua estrangeira (inglês ou espanhol) em que será exa-
minado.

1.4.O candidato só poderá fazer as provas no local determinado no comprovante de ins-
crição.

1.5.O candidato só estará disputando as vagas do curso escolhido em seu comprovante 
de inscrição.

1.6.O preenchimento do requerimento de inscrição será de inteira responsabilidade do 
candidato, bem como a conferência dos dados constantes no comprovante de inscrição.

1.7.O candidato inscrito não terá direito, em nenhuma hipótese, à devolução da taxa de 
inscrição do Concurso Vestibular.

1.8.O candidato que houver realizado mais de uma inscrição de vestibular terá que optar 
por uma delas, até o horário da prova, não tendo direito à devolução da taxa.

2. PROVAS

2.1. O candidato realizará as provas no local indicado no comprovante de inscrição (veja 
item 1.6) e terá quatro horas para resolução da prova. Deverá, portanto, distribuir bem o 
seu tempo e não esquecer de que nesse período precisará resolver as questões e transcre-
vê-las no cartão-resposta, e a Redação, na respectiva folha.

2.2. As questões das provas de Conhecimentos Gerais do Concurso Vestibular serão ela-
boradas com base nos conteúdos dos programas do Ensino Médio, relacionados neste 
Manual.

2.3. Não será admitida 2ª chamada para faltosos, nem solicitação de revisão ou vista de 
prova.
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2.4. Problemas nas provas, sejam de impressão ou de elaboração (dúvidas), devem ser 
comunicados ao fiscal. Contudo, o candidato NÃO DEVERÁ AGUARDAR RESPOSTA IME-
DIATA. Assim que houver decisão da banca de professores, o fiscal informará a todos os 
candidatos.

2.5. O candidato deverá apresentar-se no local da prova com uma hora de antecedência, 
munido da confirmação de inscrição com foto, de documento de identidade ORIGINAL ou 
protocolo do pedido de 2ª via (COM RETRATO) e de caneta esferográfica azul ou preta. 
Não serão aceitos, por serem considerados documentos destinados a outros fins, proto-
colos, Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional 
de Habilitação (em modelo anterior à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, crachás e 
identidade funcional de natureza privada. Da mesma forma, cédulas de identidade e pas-
saportes que não permitam a conferência da assinatura ou a identificação fotográfica do 
candidato (por exemplo, as emitidas na infância) ou estiverem fora do prazo de validade.

2.6. Será eliminado do Concurso Vestibular o candidato que faltar, chegar após o início das 
provas, ou obtiver nota menor que 3,0 (três) na prova de Redação. 

2.7. Ao entrar na sala, cada candidato receberá uma folha de Redação e Cartão- Resposta, 
que comporta até 100 questões. O candidato só poderá preencher o cartão até o limite de 
questões de sua prova. Em caso de preenchimento indevido, o candidato será eliminado.

2.8. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-resposta ou da folha de redação de 
candidatos que cometerem erros ou rasuras nos mesmos.

2.9. O candidato somente poderá entregar a prova aos fiscais da sala decorridos 60 (ses-
senta) minutos de seu início, devolvendo todo o material recebido.

2.10. Os três últimos candidatos só poderão sair da sala juntos.

2.11. Na prova de REDAÇÃO, o candidato desenvolverá tema proposto pela Comissão 
Permanente do Vestibular, em forma dissertativa ou narrativa, de acordo com a exigência 
contida na prova (mínimo: 20 linhas, máximo: 30 linhas). A folha de redação não deverá 
conter assinatura, rubrica ou qualquer sinal que identifique o candidato. Será atribuída à 
REDAÇÃO uma nota de valor máximo igual a 10 (dez) pontos.

2.12. Em atendimento ao que determina a Portaria Ministerial no 391, § 2o, de 7/2/2002, 
esta Instituição estabeleceu 3,0 (três) como nota mínima na prova de Redação.

2.13. Quadro das provas de Conhecimentos Gerais

REDAÇÃO - de acordo com as exigências da banca (consultar item CONTEÚDOS)

CONHECIMENTOS GERAIS - (com base nos conteúdos do Ensino Médio)

DISCIPLINAS ............................ TIPO DE QUESTÃO
Redação ...................................... Discursiva
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Língua Portuguesa ...................... Objetiva
Inglês ........................................... Objetiva
Espanhol....................................... Objetiva
Matemática .................................. Objetiva
Física ............................................ Objetiva
Biologia ........................................ Objetiva
Química ........................................ Objetiva
Geografia ..................................... Objetiva
História ......................................... Objetiva

3. APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

3.1 As vagas serão preenchidas de acordo com a pontuação alcançada em relação aos 
outros candidatos que fizeram a mesma opção.

3.2 Para a classificação, a nota bruta obtida pelo candidato será transformada em nota 
padronizada; para isto, será utilizada seguinte fórmula:

Np = Nb - M x 100 + 500
		  D
Em que:
Np é a nota padronizada do candidato
Nb é a nota bruta do candidato
M é a média aritmética das notas
D é o desvio padrão
 
3.3 As notas padronizadas serão arredondadas, sendo apresentadas sem parte decimal. A 
nota bruta das disciplinas objetivas será o número de acertos na mesma.

3.4. As questões de 1 a 11 e de 28 a 35 terão peso 2; as demais, peso 1.

3.5. Serão classificados os candidatos que obtiverem as maiores notas finais dentro do 
número de vagas oferecidas para o semestre, curso e turno escolhidos. Em caso de notas 
coincidentes, o desempate será feito levando-se em conta, sucessivamente:
1o - maior número de pontos padronizados obtidos nas questões de 1 a 11 da prova de 
CONHECIMENTOS GERAIS;
2º - maior número de pontos obtidos na prova de REDAÇÃO;
3o - maior número de pontos padronizados obtidos nas questões de 28 a 35 da prova de 
CONHECIMENTOS GERAIS.

3.6. Candidatos habilitados pelo ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio).

3.6.1. A Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande reservará 10% (dez por cento) das 
vagas a cada semestre letivo, para serem preenchidas pelos candidatos habilitados à ma-
trícula através do ENEM.
3.6.2. A seleção dar-se-á de acordo com a nota obtida pelo candidato na PROVA OBJETI-
VA aplicada pelo ENEM.
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3.6.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a pontuação alcançada em relação aos 
outros candidatos que fizeram a opção pelo mesmo semestre, curso e turno.
3.6.4. Serão classificados os candidatos que obtiverem as maiores notas finais dentro do 
número de vagas oferecidas para o curso escolhido. Em caso de notas coincidentes, o de-
sempate será feito levando-se em conta a nota obtida na prova de Redação.
3.6.5. Caso as vagas destinadas ao ENEM não sejam preenchidas, elas serão ocupadas 
pelos candidatos classificados no Vestibular.

4. MATRÍCULAS

4.1 Para o 1º semestre de 2010, o candidato classificado fará sua matrícula de 10/06/2008 
a 17/06/2008, das 9 às 21h30, na Estácio de Sá;

4.2 Na ocasião da matrícula deverá apresentar a seguinte documentação:
a) original e 2 (duas) fotocópias do Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou do Di-
ploma (curso Técnico);
b) 2 (duas) fotocópias do Histórico Escolar do Ensino Médio, devendo apresentar o origi-
nal;
c) original e 2 (duas) fotocópias da Certidão de Nascimento ou Casamento (deverá ser 
tirada fotocópia colorida no caso de possuir tarja verde/amarela);
d) 1 (uma) fotocópia do CIC (Cartão de Identificação do Contribuinte);
e) 1 (uma) fotocópia do Título de Eleitor;
f) 1 (uma) fotocópia do Certificado de Reservista, se do sexo masculino;
g) 1 (uma) fotocópia da Carteira de Identidade;
h) 2 (duas) fotos 3x4, recentes.
Importante: Todas as fotocópias deverão estar legíveis e acompanhadas do original para 
autenticação.

4.2.1 Para os candidatos classificados que concluíram o Ensino Médio em outro país, exi-
gir-se-á, para matrícula, a equivalência declarada pelo Conselho Estadual de Educação 
competente, aceitando-se protocolo.
4.2.2 Os portadores de diploma de nível superior devidamente registrado ficarão isentos 
da apresentação do Certificado e Histórico Escolar do Ensino Médio, que serão substitu-
ídos por duas cópias do respectivo diploma (apresentar o original) e Histórico Escolar do 
Ensino Superior (original), com o vestibular discriminado.
4.2.3 A exigência da apresentação da prova de conclusão do Ensino Médio ou equivalente 
será feita no ato da matrícula, de acordo com o Parecer nº CP 98/ 99 do Conselho Nacional 
de Educação, homologado pelo Ministro do Estado da Educação, publicado no DOU, de 
29/7/99 e pela Portaria Ministerial nº 391, publicada no DOU de 7-2-2002, com retificação 
publicada em 13-2-2002.

4.3 Perderá o direito à matrícula o candidato classificado que não comparecer ao local no 
dia e horário previstos para sua realização.

4.4 O candidato que não cumprir o estabelecido neste manual ou no edital, ou não apre-
sentar a documentação exigida perderá o direito à matrícula e não terá qualquer eficácia 
sua classificação no concurso.
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4.5 O contrato de serviços educacionais, efetivado por ocasião da matrícula, deverá ser 
assinado pelo candidato, quando este for maior de idade, ou pelo responsável financeiro, 
quando for menor de idade, ou ainda por seu representante legal, que deverá estar muni-
do de procuração (instrumento particular).

4.6 O candidato classificado que cursa ou cursou outras instituições de ensino superior 
deverá apresentar no ato da matrícula, objetivando isenção de disciplinas:
a) Histórico Escolar completo;
b) programas das disciplinas cursadas, para que sejam analisadas as possíveis dispensas;
c) comprovante de reconhecimento ou autorização de funcionamento do curso.

4.7 Na Secretaria Geral da Unidade TV Morena da Faculdade Estácio de Sá de Campo 
Grande são encontradas todas as informações sobre os seus cursos, conforme determina 
a Portaria no 971 de 22/8/97-MEC.

5. RECLASSIFICAÇÕES E REMANEJAMENTO

5.1 Os Editais de Reclassificação serão divulgados na Faculdade, de acordo com a tabela 
abaixo:
1º Semestre de 2010
1º Edital
Divulgação: dezembro de 2009, às 12 horas com matrícula imediata até às 21h.

2º Edital
Divulgação: janeiro de 2010, às 12 horas com matrícula imediata até às 21h.

Os reclassificados deverão comparecer à Instituição para efetuar a matrícula, obedecendo 
às instruções referentes à documentação citada no item 4.2.
NOTA: O não-comparecimento nos dias e horários acima, específicos para cada Edital, 
implicará a perda da vaga.

REMANEJAMENTO
Janeiro, às 12 horas, com matrícula imediata, respeitando-se a ordem de pontuação (aten-
ção para a documentação exigida). Poderão se candidatar às vagas remanescentes todos 
os candidatos aprovados no Concurso e não matriculados, obedecendo-se aos critérios de 
pontuação e área escolhida em seu requerimento de inscrição.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 Após cursar o 1° semestre, no qual todas as disciplinas são obrigatórias, o aluno pas-
sará a optar pelas disciplinas que desejar, por meio do sistema de créditos.

6.2. Os valores, a serem cobrados dos aprovados estão à disposição dos interessados nas 
Secretarias das unidades da Faculdade. Poderão sofrer reajustes em razão da Lei 9.870, de 
23 de novembro de 1999, e da Medida Provisória no 2.173-24, de 23 de agosto de 2001, 
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ou em decorrência de mudanças nas políticas econômica, financeira e salarial.

6.3. As disposições e instruções contidas neste MANUAL, nas capas das provas e no Edital 
de Vagas e Informações constituem normas que complementarão o Edital publicado no 
Diário Oficial da União.

6.4. A comunicação e o trânsito de qualquer material entre os candidatos não serão permi-
tidos. O não-cumprimento a essas orientações poderá acarretar a anulação da prova dos 
candidatos envolvidos. A comunicação, se necessária, deverá ser intermediada por um dos 
fiscais da sala.

6.5. Também será eliminado, a qualquer época, mesmo depois da matrícula, o candidato 
que houver realizado o Concurso Vestibular usando documentos, informações falsas ou 
outros meios ilícitos. Deve-se observar também como causa de eliminação o que consta 
nos itens 2.6 e 2.7.

6.6. Não será permitido o porte/uso de aparelhos eletrônicos de comunicação, telefones 
celulares, réguas de cálculo, calculadoras, esquadros, compassos, transferidores e simila-
res, o uso de boné ou chapéu, como também será vedada qualquer consulta bibliográfica.

6.7. Não será oferecido curso cujo número de candidatos inscritos, aprovados e matricula-
dos seja inferior a 30 (trinta).
Caso o oferecimento desse(s) curso(s), pela razão acima, seja suspenso, o candidato será 
remanejado para sua segunda opção. Será assegurado o direito à restituição da taxa de 
matrícula ao candidato ao qual não restarem opções de cursos oferecidos pelo Vestibular/
Processo Seletivo ENEM.

6.8. Os cursos estão organizados com base no sistema de créditos, podendo o aluno ma-
tricular-se em disciplinas regulares de seu curso ou em disciplinas equivalentes de outros 
cursos.

6.9 Todos os candidatos que ingressarem em cursos da Faculdade Estácio de Sá terão de 
cumprir atividades complementares, de acordo com o constante no currículo pleno do 
curso escolhido.

6.10. Todos os cursos poderão funcionar em turno único na unidade de origem ou em 
outra unidade.

6.11. Não poderá haver, em nenhuma hipótese, trancamento de matrícula ou matrícula 
parcial - ou seja, o aluno cursar apenas algumas disciplinas - no 1º período proveniente do 
Concurso Vestibular.

6.12. Em decorrência da necessidade de se completarem os dias letivos exigidos no se-
mestre, poderá haver aulas aos sábados, no período diurno, para alunos matriculados em 
cursos dos turnos manhã, tarde ou noite.

6.13. Esta Instituição não é obrigada a dispensar a freqüência dos alunos que, por convic-
ção religiosa, não queiram freqüentar as aulas às sextas-feiras, após as 18h, e aos sábados.
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6.14. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de atendimento di-
ferenciado para realizar as provas deverá, obrigatoriamente, procurar, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas, a Comissão do Vestibular, para que seja examinada a 
possibilidade de atendimento especial.

6.15. Incorporar-se-ão a este Manual, para todos os efeitos legais, editais complementares 
ou avisos oficiais que vierem a ser publicados, instruções/ normas contidas na contracapa 
do caderno de provas, além do que consta neste documento.

6.16. A inscrição do candidato implica a aceitação das condições do concurso e das deci-
sões que possam ser tomadas pela Comissão do Vestibular desta Instituição.

6.17. A Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande está credenciada no Fundo de Finan-
ciamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), conforme legislação educacional em 
vigor.

6.18. A validade do presente Concurso refere-se à matrícula para o 2º semestre de 2007.

6.19. De acordo com a legislação em vigor, a relação do corpo docente com a respectiva 
titulação e a discriminação dos recursos materiais encontram-se à disposição dos candida-
tos na secretaria.

6.20 Os critérios e normas definidos neste Edital obedeceram ao disposto no Parecer nº 
CP 98/99 do Conselho Nacional de Educação, homologado pelo Ministro do Estado da 
Educação, publicado no DOU, de 29/7/99 e na Portaria Ministerial nº 762, de 20 de março 
de 2002, e publicada no de 21 de março de 2002. 

6.21. Os casos omissos e as situações não-previstas no Edital serão resolvidos pela Comis-
são do Vestibular.

COMISSÃO DO VESTIBULAR
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CONTEÚDOS

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS
Para obter bom desempenho nas provas aplicadas nos Vestibulares desta Instituição, é 
fundamental que o candidato saiba utilizar de forma adequada os conhecimentos adqui-
ridos em sua vida escolar, em especial o Ensino Médio (ou nível equivalente), devendo  
videnciar sua capacidade de relacionar conhecimentos de diversas áreas. Assim, deverá:
1.	 dominar a norma culta da língua portuguesa, sem deixar de observar suas possíveis 

variações;
2.	 ser capaz de construir e aplicar conceitos das várias áreas para a compreensão de fe-

nômenos naturais, processos histórico-geográficos, tecnológicos e artísticos; da mes-
ma forma, deverá estar apto para selecionar, organizar, relacionar, interpretar dados e 
informações representados de diferentes formas;

3.	 relacionar informações de fontes diversas, fazendo uso dos seus conhecimentos na 
resolução de problemas relacionados à realidade, sem deixar de respeitar valores hu-
manos e a diversidade sociocultural.

Comentários específicos dos conteúdos que integrama prova objetiva:

BIOLOGIA
As questões de Biologia avaliarão os conhecimentos básicos da disciplina em nível com-
patível com a escolarização do Ensino Médio. É indispensável que o candidato entenda 
o princípio e conceitos fundamentais, além de demonstrar um mínimo de conhecimento 
e compreensão dos grandes fenômenos biológicos. O candidato deve ser capaz de de-
monstrar suas habilidades intelectuais, interpretando textos, gráficos e tabelas, resolven-
do problemas e analisando experimentos.

GEOGRAFIA E HISTÓRIA
As questões de Geografia e História exigirão dos candidatos uma visão globalizante do 
processo transformacional das sociedades ocidentais através dos tempos.
O candidato, além de ser capaz de fazer uma análise estrutural dos fatores econômicos, 
históricos, geográficos, políticos e sociais, deve interpretar mapas, tabelas, organogramas, 
textos e gráficos, estabelecendo relações com as condições às quais se referem ou nas 
quais foram gerados.

FÍSICA
O objetivo das questões de Física será testar o candidato quanto à compreensão das leis 
fundamentais e às aplicações dessas leis em diversas situações do cotidiano, com obten-
ção de resultados quantitativos.

LÍNGUA ESTRANGEIRA (ESPANHOL/INGLÊS)
As questões de Língua Estrangeira visam avaliar a compreensão global de textos escri-
tos e o conhecimento do vocabulário mais corrente, objetivando os diferentes registros 
contemporâneos da “língua-padrão”. A seleção dos textos obedecerá à seguinte norma: 
textos autênticos, não traduzidos e não adaptados, extraídos de publicações atuais em 
jornais, revistas e livros.

LÍNGUA PORTUGUESA
As questões de Língua Portuguesa visam avaliar o candidato quanto à compreensão e  
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nterpretação de textos, à correta análise dos fatos da língua e à sua leitura das obras 
fundamentais de nossa Literatura. Assim, ele deverá ser capaz de, com base em textos e 
informações sobre concepções artísticas, estabelecer relações entre eles e seu contexto 
histórico, social, político ou cultural, identificando as escolhas dos temas, gêneros discursi-
vos e recursos expressivos dos autores; também deverá estar habilitado, com bases nesses 
textos, a analisar as funções da linguagem, identificar marcas de variantes lingüísticas de 
natureza sociocultural, regional, de registro ou de estilo, e explorar as relações entre as 
linguagens coloquial e formal.
Leituras indicadas: O equívoco e O menino, obras de João Uchôa Cavalcanti Netto, publi-
cadas pela Editora Rio.

MATEMÁTICA
As questões de matemática terão por objetivo avaliar o domínio dos conteúdos ministra-
dos no Ensino Fundamental e Ensino Médio e a capacidade de usar a linguagem matemá-
tica para expressar seu raciocínio, interpretar enunciados lógicos, analisar gráficos, analisar 
e obter solução de problemas reais.

QUÍMICA
As questões de Química avaliarão os conhecimentos básicos sobre as estruturas e as pro-
priedades das substâncias, devendo o candidato utilizar esses conhecimentos na explica-
ção de fenômenos naturais, de fatos da vida cotidiana e de fatos experimentais.

PROVA DE REDAÇÃO
O objetivo da prova de Redação não é apenas avaliar a capacidade de o candidato es-
crever sobre determinado tema ou o simples conhecimento de regras gramaticais. Nossa 
Universidade deseja um candidato capaz de organizar idéias, de estabelecer relações, de 
interpretar dados e fatos, de elaborar hipóteses explicativas para conjuntos de dados re-
lativos às diversas áreas de conhecimento.
Assim, é fundamental que tenha o hábito de ler
jornais e revistas, assistir a noticiários e, de posse desse repertório, seja capaz de relacio-
ná-lo de forma pertinente com a realidade do país em que vive e com o mundo (tendo 
sempre como mestra a História).
Os temas de redação são acompanhados, normalmente, de uma coletânea de textos (ex-
traídos de jornais e revistas, da internet) que fornece informações e perspectivas acerca e 
cada assunto. O candidato deverá observar atentamente a exigência quanto à forma de  
presentação referente a cada proposta (há duas por prova).
Assim, se a exigência for a elaboração de um texto DISSERTATIVO, é obrigatória a utilização 
das técnicas próprias dessa modalidade. Assim, o texto deverá apresentar INTRODUÇÃO 
(apresentação da idéia principal a ser desenvolvida), DESENVOLVIMENTO (exposição dos 
argumentos que sustentarão a idéia enunciada na introdução) e uma CONCLUSÃO (con-
seqüência lógica do desenvolvimento, que reforçará a idéia apresentada na introdução). 
No caso da construção de um texto persuasivo, o candidato deverá saber identificar, na 
coletânea (muitas vezes cartas ou depoimentos que refletem posições divergentes sobre 
determinado assunto), argumentos, pontos de vista e opiniões que servirão de referência 
para a construção da argumentação, que poderá ser dirigida a um interlocutor específico.
Se a exigência for a elaboração de uma NARRAÇÃO, o candidato deverá estar atento às 
informações que acompanham o tema proposto, procurando evidenciar na construção de 
seu texto questões relacionadas a enredo, personagens, cenário, tempo e foco narrativo.
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Seja qual for a exigência, o trabalho final deverá revelar essencialmente um candidato 
criativo, coerente, atualizado e conhecedor de sua língua.
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PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDO E DESCONTOS ESPECIAIS PARA ALUNOS
CARENTES

A Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande, no intuito de contribuir para a formação 
superior do aluno de baixo poder aquisitivo, institui o presente Programa de Bolsas de Es-
tudo e Descontos, a ser aplicado mediante comprovação da efetiva condição de carência 
do estudante, constatada esta sob preenchimento e análise do formulário próprio para 
solicitação. Esse programa reger-se-á pelas normas seguintes:

1. As bolsas e/ou descontos especiais são atribuídos e passíveis de renovação em cada 
semestre letivo, abrangendo os períodos de fevereiro a junho, ou agosto a dezembro, 
devendo o aluno arcar com o pagamento integral das parcelas de janeiro e julho, corres-
pondente às matrículas.

2. A concessão ou renovação a cada semestre será exclusiva para esse período, sendo a 
renovação passível sempre de novo pedido e análise. 

3. Não serão concedidas bolsas de estudos e/ou descontos especiais para alunos matricu-
lados no primeiro semestre.

4. Estará sujeito a perder a bolsa e/ou desconto especial o aluno que incidir em uma das 
seguintes condições:
a) reprovação em qualquer disciplina;
b) atrasar o pagamento de 2 (duas) mensalidades consecutivas ou alternadas.

5. A fração da mensalidade devida ao aluno após a concessão da bolsa parcial, deverá ser 
quitada no vencimento, sem o que o aluno perderá o direito à bolsa naquele mês, deven-
do, portanto realizar o pagamento da mensalidade em seu valor integral.

6. A existência de mensalidades em atraso será considerada motivo de impedimento para 
que o aluno se candidate ao Programa de Bolsa de Estudos e ou/Descontos Especiais.
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